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Parecer Carlos José de Souza - Comissão de Turismo

Trata-se do exame do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Juraci Scheffer,
que visa incluir a tradicional e centenária "Festa de São Pedro" no Calendário Oficial de
Eventos e reconhecê-la como patrimônio cultural imaterial do Município de Juiz de Fora.

Nos termos do artigo 71, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz
de Fora, é atribuição das Comissões Permanentes apreciar, discutir e emitir parecer conclusivo
sobre as proposições submetidas à sua análise, observada a deliberação pela maioria de seus
integrantes.

No que tange especificamente à Comissão de Turismo, cujas competências se
encontram definidas no próprio Regimento Interno (com a redação conferida pela Resolução nº
1.371, de 18 de dezembro de 2024), cabe-lhe manifestar-se sobre matérias relacionadas ao
turismo, bem como desenvolver estudos voltados ao aprimoramento das políticas públicas
municipais na área, além de opinar sobre iniciativas que promovam o fomento das tradições locais
enquanto atrativo turístico.

Sob tal perspectiva, a presente proposição revela-se pertinente e alinhada aos objetivos
institucionais da Comissão de Turismo, na medida em que busca não apenas o reconhecimento
oficial de um evento de grande relevância para a identidade cultural da cidade, mas também o
fortalecimento de um atrativo turístico que movimenta a economia local e valoriza as tradições da
comunidade.

Do ponto de vista formal e material, constata-se que o Projeto de Lei respeita os
princípios constitucionais e legais aplicáveis, encontrando amparo nas competências legislativas
do Município, nos termos da Lei Orgânica local, não havendo óbices à sua regular tramitação.

Diante do exposto, esta Comissão de Turismo opina favoravelmente à continuidade
da tramitação da matéria, liberando-a para apreciação em plenário, ocasião em que seus membros
poderão externar seus votos.

Palácio Barbosa Lima, 23 de junho de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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